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LEI NÚMERO 4454 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021 
(Autógrafo n. º 110/2021, Projeto de Lei n. º 117 /2021, Mensagem nº 033/2021} 

Dá nova redação aos incisos 1, IV, V e VI do artigo 
2º da Lei Municipal nº 1.401, de 07 de dezembro 
de 1994. 

HAVIA CÔMITIE DO NASCIMENTO (HAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância Balneária de 
Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubatuba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

Art. 1º Os incisos 1, IV, V e VI do artigo 22, da Lei Municipal nº 1.401, de 07 de dezembro 
de 1994, que "Institui o Conselho Municipal de Trânsito - COMUTRAN", passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2º ( ... ) 

1-0 Diretor ou Representante da Circunscrição Regional de Trânsito - CIRETRAN; 
IV- Um Representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos; 

V- Um Representante da Secretaria Municipal de Habitação; 

VI - Um Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo." 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 8 de dezembro de 2021. 

(Flavia Pascoal) 
Prefeita Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 
Secretaria Municipal de Administração, nesta data . 
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